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ATA Nº 05/2021 – ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DE PARECER TÉCNICO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, nas dependências da COPAM, sita à Rua do 
Comércio, n.º 921, Ijuí (RS), às onze horas e vinte minutos, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, 
instituída pela Portaria GP 02/2021, constituída pela presidente LUCILDA NAIR BARRIQUELLO e pelos membros 
MARIA TEREZA DARONCO e SERLI CARMEN BARACIOL CASSEL, para proceder ao exame do Parecer Técnico 
da análise das propostas pela Engenheira Química da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA, servidora 
Joice Oliveira. A Comissão relatou que, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, foi 
realizada a sessão de abertura dos envelopes de propostas de preços e, após, encaminhado o processo ao Órgão 
Requisitante para análise e emissão de parecer acerca das propostas de preços. De posse e exame do parecer 
acima mencionado, a Comissão procederá aos os seguintes encaminhamentos: 
 
1) Envio de notificação/comunicado à MECANICAPINA LIMPEZA URBANA LTDA para comprovar a exequibilidade 
da sua proposta, ajustando a sua planilha orçamentária, desde que o valor final não exceda o já apresentado, 
considerando os itens apontados no relatório técnico, o qual contem os apontamentos dos equívocos da proposta, 
dando destaque para o lote no qual a licitante apresentou proposta mais vantajosa (Lote 2 - Reciclável).  
 
2) Solicitação de informação para a licitante BRISA TRANSPORTE EIRELI para detalhar os encargos sociais 
aplicados, bem como os tributos aplicados na composição do BDI, considerando se tratar de empresa optante do 
SIMPLES NACIONAL. 
 
3) Solicitação de parecer por parte do setor contábil sobre a composição e alíquota de tributos e encargos para a 
empresa optante do SIMPLES NACIONAL (BRISA TRANSPORTE EIRELI), considerando o balanço econômico 
financeiro juntado ao processo licitatório.  
 
Nada mais havendo a relatar encerra-se os trabalhos com a lavratura desta ata que após lida e achada em 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e representante do licitante presente na sessão, já acima 
mencionado, ficando desde já os autos com vistas franqueados aos interessados.  Ijuí/RS, 05 de fevereiro de 2021. 
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